
 

 
 

 

ANÁLISE TÉCNICA DAS PROPOSTAS 

PROCESSO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA 

Nº 06.980108/2025 

CONVÊNIO Nº 980108/2025 
 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DOM ANDRÉ ARCOVERDE – FAA, entidade de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.354.011/0012-19, com sede à Rua Sargento Vitor Hugo, nº 161, Bairro de Fátima, Valença/RJ, mantenedora do Hospital Escola Luiz 

Gioseffi Jannuzzi, no uso de suas atribuições legais, torna pública a Análise Técnica das Propostas Recebidas no âmbito do Processo de 

Cotação de Preços - Divulgação Eletrônica, conforme previsto na legislação vigente e nas diretrizes do Sistema Transferegov.br. 

A presente análise observa as normas do Decreto nº 11.531/2023, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 033/2023, e subsidiariamente, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, respeitando os princípios da impessoalidade, isonomia, eficiência e economicidade. 

 

1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço/Melhor Qualidade por Item, conforme estabelecido no Edital nº 06.980108/2025 e em seus anexos, considerando: 

conformidade técnica com o descritivo apresentado em edital. Qualidade e robustez da proposta apresentada. Preço compatível com o 

mercado e estabelecido no Plano de Trabalho do convênio. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS FORNECEDORES PARTICIPANTES, ANÁLISE E PARECER TÉCNICO: 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ITEM 01 - ANDADOR  QTD: 2 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

 LIFETEC COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO 

LTDA 

CNPJ: 

10.454.996/0001-69 

 

Sim 

Valor 

Unitário 

(R$ 229,63) 

Valor Total 

(R$ 459,26) 

A empresa Lifetec Comércio, Manutenção e Locação de Material 

Médico LTDA apresentou equipamento plenamente compatível 

com as especificações técnicas exigidas no edital.  

QUALITECK 

COMERCIAL  

CNPJ: 

18.136.904/0001-04 

 

Sim 

Valor 

Unitário 

(R$ 210,00) 

Valor Total 

(R$ 420,00) 

 

A empresa Qualiteck Comercial apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no 

edital.  



 

 
 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram desclassificadas: 

 

• Lifetec Comércio, Manutenção e Locação de Material Médico LTDA - CNPJ nº 10.454.996/0001-69; 

• Qualiteck Comercial - CNPJ nº 18.136.904/0001-04. 

Desclassificada: Atenderam plenamente às especificações técnicas exigidas para o item 01 – Andador, apresentando conformidade com 

todos os requisitos mínimos estabelecidos, estando o equipamento apto a atender às necessidades assistenciais e operacionais previstas. 

Entretanto, o valor ofertado ultrapassou o teto estipulado pela instituição. 

 
ITEM 02 - APARELHO DE RAIOS X - FIXO DIGITAL QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

CDK INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE 

RAIO X LTDA 

CNPJ: CNPJ 

04.864.204/0001-

21, 
 

Não 

Valor 

Unitário 

(R$ 

341.600,00) 

Valor Total 

(R$ 

341.600,00) 

A empresa CDK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

RAIO X LTDA foi desclassificada por não atender integralmente aos 

requisitos do edital. Conforme o descritivo técnico, o edital solicita 

detector digital DR plano, wireless, constituído em silício amorfo com 

cintilador de iodeto de césio, com campo ativo mínimo de 35 x 43 

cm, matriz ativa mínima de 2560 x 3072 pixels, escala de cinza de 16 

bits e tamanho de pixel de 140 μm. Entretanto, conforme 

informações constantes na proposta apresentada, o detector 

ofertado possui tamanho de pixel de 100 μm, não atendendo à 

especificação mínima exigida no edital. Adicionalmente, durante a 

análise do manual técnico disponibilizado, não foram identificadas 

informações que comprovem requisitos adicionais exigidos no edital, 

tais como certificação IP67, a qual garante proteção contra líquidos 

e poeira, bem como a capacidade de suportar carga distribuída de 



 

 
 

até 400 kg e carga pontual de até 200 kg. Verificou-se, ainda, a 

ausência de identificação de software específico para a realização de 

exames de ossos longos, funcionalidade expressamente solicitada no 

descritivo técnico do edital. Diante do exposto, restou caracterizado 

o não atendimento às especificações técnicas mínimas estabelecidas 

no edital, motivo pelo qual a proposta da empresa CDK INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA foi 

desclassificada. 

 

Lotus Indústria e 

Comércio LTDA 

CNPJ: 

02.799.882/0001-22 

 

Não 

Valor 

Unitário 

(R$ 

221.000,00) 

Valor Total 

(R$ 

221.000,00) 

A empresa Lotus Indústria e Comércio LTDA foi desclassificada por 

não atender integralmente aos requisitos do edital. Conforme o 

descritivo técnico, o edital exige corrente ajustável de 10 mA a 630 

mA em 19 (dezenove) passos. O equipamento ofertado apresenta 

faixa de corrente de 10 a 630 mA, com escalas de mA especificadas 

em 10, 20, 50, 80, 100, 125, 160, 200, 250, 320, 400, 500 e 630 mA, 

totalizando quantidade inferior de passos em relação ao mínimo 

exigido no edital, não atendendo, portanto, à especificação 

estabelecida. Adicionalmente, o edital solicita que o tempo de 

exposição varie de 0,001 a 10 (dez) segundos, devendo o 

equipamento possuir proteção térmica para o tubo de raios X, bem 

como indicadores de autodiagnóstico de falhas do sistema. 

Entretanto, o equipamento ofertado apresenta tempo de exposição 

máximo de 0,001 a 5 (cinco) segundos, em desacordo com o 

intervalo mínimo requerido no edital, não sendo possível, ainda, 

validar de forma clara e objetiva a presença dos recursos de proteção 

térmica e autodiagnóstico. Ressalta-se, ainda, que na proposta 

técnica foi informado apenas que a estação de trabalho com 

software de captura de imagens “acompanha um computador de 

alta desempenho compatível com a aplicação, com especificações 

mínimas conforme o edital”, sem a apresentação das especificações 

técnicas detalhadas do equipamento ofertado. Tal descrição 

genérica não assegura, de forma clara e inequívoca, que todas as 



 

 
 

exigências editalícias estejam efetivamente sendo atendidas. Diante 

do exposto, restou caracterizado o não atendimento às 

especificações técnicas mínimas estabelecidas no edital, motivo pelo 

qual a proposta da empresa Lotus Indústria e Comércio LTDA foi 

desclassificada. 

 

VMI TECNOLOGIAS 

LTDA 

CNPJ: 

02.659.246/0001-03   

Não 

Valor 

Unitário  

(R$ 

380.000,00) 

Valor Total 

(R$ 

380.000,00) 

A empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA foi desclassificada por não 

atender integralmente aos requisitos do edital. 

Conforme o descritivo técnico, o edital exige detector digital DR 

plano, wireless, constituído em silício amorfo com cintilador de 

iodeto de césio, com tamanho de pixel de 140 μm, entre demais 

especificações técnicas mínimas estabelecidas. Entretanto, 

conforme informações constantes na proposta técnica apresentada, 

o detector DR ofertado pela empresa possui tamanho de pixel de 100 

μm, não atendendo à especificação mínima exigida no edital. 

Diante do exposto, restou caracterizado o não atendimento às 

especificações técnicas mínimas estabelecidas no edital, motivo pelo 

qual a proposta da empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA foi 

desclassificada. 

 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao Item 02 – APARELHO DE 

RAIOS X - FIXO DIGITAL, verificou-se que as empresas abaixo não atenderam às especificações técnicas e orçamentárias exigidas no 

edital/termo de referência: 

● CDK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA – CNPJ nº 04.864.204/0001-21, 

● Lotus Indústria e Comércio LTDA – CNPJ nº 02.799.882/0001-22. 



 

 
 

● VMI TECNOLOGIAS LTDA – CNPJ nº 02.659.246/0001-03. 

Durante a avaliação técnica, constatou-se que os equipamentos ofertados pelas referidas empresas apresentaram inconformidades técnicas 

em relação aos requisitos mínimos estabelecidos para o Item 02  – APARELHO DE RAIOS X - FIXO DIGITAL, o que inviabiliza o atendimento 

pleno às necessidades operacionais e assistenciais previstas no instrumento convocatório. 

 
ITEM 03 - FOTOTERAPIA NEONATAL: QTD: 5 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor (unitário e 

total) 
Análise Técnica 

FANEM LTDA 

CNPJ:  

61.100.244/0001-30 

 

Sim 

 

Valor Unitário 

(R$ 4.980,00) 

Valor Total 

(R$ 24.900,00) 

 A empresa FANEM LTDA apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas 

exigidas no edital.  

OLIDEF CZ 

INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 

APARELHOS 

HOSPITALARES 

LTDA. 

CNPJ: 

55.983.274/0001-30 

 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 6.700,00) 

Valor Total 

(R$ 33.500,00) 

 

A empresa OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS 

HOSPITALARES LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital.  



 

 
 

Inter Quality 

Representações 

Ltda 

CNPJ: 

04.339.229/0001-06  

 

 

Valor Unitário 

(R$  8.800,00) 

Valor Total 

(R$  

44.000,00) 

A empresa Inter Quality Representações LTDA foi 

desclassificada por não atender integralmente aos 

requisitos do edital. Ressalta-se que a proposta técnica 

apresentada consiste, essencialmente, na reprodução do 

texto do edital, não assegurando de forma clara e 

inequívoca que as informações ali descritas correspondam 

efetivamente às características do equipamento ofertado. 

Em razão disso, fez-se necessária a análise do manual e do 

catálogo técnico disponibilizados. Conforme o descritivo, o 

equipamento solicitado deve ter tecnologia de leds com 

iluminação mínima de 10 LEDs, o equipamento ofertado 

possui o número de grânulos de lâmpada de 4, não 

atendendo, portanto, às especificações mínimas exigidas 

no edital. 

 

LIFETEC COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO 

LTDA 

CNPJ: 

10.454.996/0001-69 

 

 

Valor Unitário 

(R$7.760,32) 

Valor Total 

(R$38.801,60) 

 

A empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA foi desclassificada 

por não atender integralmente aos requisitos do edital. 

Ressalta-se que a proposta técnica apresentada consiste, 

essencialmente, na reprodução do texto do edital, não 

assegurando de forma clara e inequívoca que as 

informações ali descritas correspondam efetivamente às 

características do equipamento ofertado. Em razão disso, 

fez-se necessária a análise do manual e do catálogo técnico 

disponibilizados. Conforme o descritivo, o equipamento 

solicitado deve ser disposto em pedestal,  entretanto, de 

acordo com o manual do fabricante, tal item é classificado 

como opcional, não ficando claro se ofertado na proposta 

comercial apresentada. Portanto, item classificado como 

não atendendo às especificações mínimas exigidas no 

edital. 

 

Parecer Técnico 
 Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a conformidade com as especificações técnicas 



 

 
 

mínimas exigidas, bem como os aspectos de qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

                                      1° Lugar – FANEM LTDA – CNPJ: 61.100.244/0001 

                                      2° Lugar – OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 55.983.274/0001-30 

A empresa Inter Quality Representações LTDA foi desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do edital. Ressalta-se que a 

proposta técnica apresentada consiste, essencialmente, na reprodução do texto do edital, não assegurando de forma clara e inequívoca que 

as informações ali descritas correspondam efetivamente às características do equipamento ofertado. Em razão disso, procedeu-se à análise 

do manual e do catálogo técnico disponibilizados. Conforme o descritivo, o equipamento solicitado deve possuir tecnologia de LEDs, com 

iluminação mínima composta por 10 LEDs; entretanto, o equipamento ofertado apresenta apenas 4 grânulos de lâmpada, não atendendo às 

especificações mínimas exigidas no edital. 

A empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA foi desclassificada por não atender integralmente 

aos requisitos do edital. Destaca-se que a proposta técnica apresentada, igualmente, consiste na reprodução do texto do edital, não 

garantindo de forma clara e objetiva que as características descritas correspondam ao equipamento efetivamente ofertado. Diante disso, foi 

necessária a análise do manual e do catálogo técnico do fabricante, nos quais se verificou que o equipamento solicitado deveria ser disposto 

em pedestal; contudo, tal item é classificado como opcional pelo fabricante, não ficando evidenciado seu fornecimento na proposta comercial 

apresentada. Dessa forma, o equipamento foi considerado em desacordo com as especificações mínimas exigidas no edital. 

Diante da análise realizada, as propostas das empresas FANEM LTDA / OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS HOSPITALARES 

LTDA foram consideradas tecnicamente aptas, por atenderem integralmente aos critérios estabelecidos no edital. Considerando o critério  

menor preço por item, a empresa FANEM LTDA foi classificada em 1° lugar, seguida pela empresa OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

APARELHOS HOSPITALARES LTDA em 2° lugar. 

 
ITEM 04 - BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO QTD: 3 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 



 

 
 

 LIFETEC COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO 

LTDA 

CNPJ: 

10.454.996/0001-69 

 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 1.565,57) 

Valor Total 

(R$ 4.696,71) 

A empresa Lifetec Comércio, Manutenção e Locação de Material 

Médico LTDA apresentou equipamento plenamente compatível 

com as especificações técnicas exigidas no edital. 

QUALITECK 

COMERCIAL  

CNPJ: 

18.136.904/0001-04   

 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 2.310,00) 

Valor Total 

(R$ 6.930,00) 

A empresa Qualiteck Comercial apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no 

edital.  



 

 
 

K.C.R. INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

LTDA  

CNPJ: 

09.251.627/0001-90 

 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 890,00) 

Valor Total 

(R$ 2.670,00) 

A empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA apresentou equipamento plenamente compatível com as 

especificações técnicas exigidas no edital.  

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao item 04 – Balança 

Antropométrica Adulto, procedeu-se à verificação do atendimento às especificações técnicas previstas no edital/termo de referência. 

Concluiu-se que a empresa abaixo relacionada não atendeu integralmente às especificações técnicas exigidas, motivo pelo qual foi 

desclassificada para o Item 04: 

● QUALITECK COMERCIAL - CNPJ nº 18.136.904/0001-04. 

 

Desclassificada: A empresa Qualiteck Comercial. Apresentou equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas 

no edital. Entretanto, o valor ofertado ultrapassou o teto estipulado pela instituição. 

Concluiu-se que as empresas abaixo relacionadas atenderam integralmente às especificações técnicas exigidas: 

1º Lugar: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ nº 09.251.627/0001-90. 

2º Lugar:  LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA - CNPJ nº 10.454.996/0001-69; 

Diante da análise realizada, as propostas das empresas K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA / LIFETEC COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA foram consideradas tecnicamente aptas, por atenderem integralmente aos critérios 

estabelecidos no edital. Sendo a empresa K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, a de menor custo e classificada como 

primeira opção. 



 

 
 

 
ITEM 05 - BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

 LIFETEC COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO 

LTDA 

CNPJ: 

10.454.996/0001-69 
 

Sim 

Valor 

Unitário e 

Valor Total 

(R$ 958,04) 

A empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital.  

QUALITECK 

COMERCIAL  

CNPJ: 

18.136.904/0001-04 

 

Não 

Valor 

Unitário e 

Valor Total 

(R$ 

1.470,00) 

A empresa QUALITECK COMERCIAL foi desclassificada por não 

atender integralmente aos requisitos do edital. Conforme o 

descritivo, o equipamento necessita resolução máxima de 5g, o 

equipamento enviado possui 10g de resolução como indica a 

página II-2 da proposta. O tamanho da concha anatômica não 

atende às dimensões mínimas exigida no edital. 

K.C.R. INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 

LTDA  

CNPJ: 

09.251.627/0001-90  

Sim 

Valor 

Unitário e 

Valor Total 

(R$ 730,00) 

A empresa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA apresentou equipamento plenamente compatível com as 

especificações técnicas exigidas no edital.  

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

Concluiu-se que a empresa abaixo relacionada não atendeu integralmente às especificações técnicas exigidas, motivo pelo qual foi 



 

 
 

desclassificada para o Item 05: 

● QUALITECK COMERCIAL - CNPJ nº 18.136.904/0001-04. 

 

Desclassificada: A empresa Qualiteck Comercial. Apresentou equipamento incompatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

Além de o valor ofertado ultrapassar o teto estipulado pela instituição. 

Por outro lado, após criteriosa avaliação técnica, constatou-se que as empresas: 

1º Lugar: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ nº 09.251.627/0001-90. 

2º Lugar:  LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA - CNPJ nº 10.454.996/0001-69; 

Diante da análise realizada, as propostas das empresas K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA / LIFETEC COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA foram consideradas tecnicamente aptas, por atenderem integralmente aos critérios 

estabelecidos no edital. Sendo a empresa K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, a de menor custo e classificada como 

primeira opção. 

 
 

ITEM 06 - BANHO MARIA QTD: 2 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 



 

 
 

V.S. COSTA & CIA 

LTDA 

CNPJ: 

05.286.960/0001-83 

 

Não 

 

Valor 

Unitário  

(R$ 

4.698,00) 

Valor Total 

(R$ 

9.396,00) 

A empresa V.S. COSTA & CIA LTDA,  foi desclassificada, apesar 

de atender aos requisitos técnicos, por apresentar proposta 

comercial com valor que excede o teto orçamentário definido 

pela instituição para este certame, tornando sua oferta 

economicamente inviável. 

LIFETEC COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO 

LTDA 

CNPJ: 

10.454.996/0001-69 

 

Não 

Valor 

Unitário (R$ 

1.597,18) 

Valor Total 

(R$ 

3.194,36) 

A empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital.  

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao Item 06 – Banho Maria, 

verificou-se que a empresa abaixo não atendeu às especificações orçamentárias exigidas no edital/termo de referência: 

● V.S. COSTA & CIA LTDA – CNPJ nº 05.286.960/0001-83 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a conformidade com as especificações técnicas 

mínimas exigidas, bem como os aspectos de qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 



 

 
 

    1º Lugar: LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA – CNPJ nº 10.454.996/0001-69. 

Diante da análise realizada, as propostas das empresas LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA foi 

considerada tecnicamente apta, por atender integralmente aos critérios estabelecidos no edital. Sendo a empresa de menor custo e 

classificada como primeira opção. 

 
ITEM 07 - BERÇO AQUECIDO QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

OLIDEF CZ 

INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 

APARELHOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 

55.983.274/0001-30 

 

Sim 

 

Valor Unitário 

(R$ 15.900,00) 

Valor Total 

(R$ 15.900,00) 

A empresa OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS 

HOSPITALARES LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital.  

 GIGANTE RECEM 

NASCIDO LTDA 

CNPJ: 

62.413.869/0001-15 

 

Sim 

Valor Unitário 

(R$  

16.129,00) 

Valor Total 

(R$  

16.129,00) 

A empresa GIGANTE RECEM NASCIDO LTDA apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações 

técnicas exigidas no edital.  



 

 
 

LIFETEC COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO 

LTDA 

CNPJ: 

10.454.996/0001-69  

Sim 

Valor Unitário 

(R$23.022,66) 

Valor Total 

(R$23.022,66) 

A empresa Lifetec Comércio, Manutenção e Locação de Material 

Médico LTDA apresentou equipamento plenamente compatível 

com as especificações técnicas exigidas no edital.  

VS COSTA & CIA 

LTDA 

CNPJ: 

05.286.960/0001-83 

 

Não 

Valor Unitário 

(R$35.400,00) 

Valor Total 

 (R$35.400,00) 

A empresa VS COSTA & CIA LTDA  foi desclassificada, apesar de 

atender aos requisitos técnicos, por apresentar proposta comercial 

com valor que excede o teto orçamentário definido pela 

instituição para este certame, tornando sua oferta 

economicamente inviável. 

 

 FANEM LTDA 

CNPJ: 

61.100.244/0001-30 

 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 12.980,00) 

Valor Total 

(R$ 12.980,00 

A empresa  FANEM LTDA foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. Conforme o descritivo 

técnico, o equipamento necessita de iluminação auxiliar; 

entretanto, de acordo com o manual do fabricante, tal item é 

classificado como opcional, com versões de 450 ou 1000 lumens, 

não tendo sido ofertado na proposta comercial apresentada. 

Adicionalmente, o edital exige a disponibilização de prateleira 

inferior, bandejas laterais e gaveta inferior para guarda de 

materiais, os quais, embora previstos como opcionais pelo 

fabricante, não foram contemplados na proposta. Dessa forma, a 

oferta não atende às especificações mínimas estabelecidas no 

edital. 



 

 
 

Inter Quality 

Representações 

Ltda 

CNPJ: 

04.339.229/0001-06 

 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 23.000,00) 

Valor Total 

(R$ 23.000,00) 

A empresa Inter Quality Representações LTDA foi 

desclassificada por não atender integralmente aos requisitos 

do edital. Ressalta-se que a proposta técnica apresentada 

consiste, essencialmente, na reprodução do texto do edital, 

não assegurando de forma clara e inequívoca que as 

informações ali descritas correspondam efetivamente às 

características do equipamento ofertado. Em razão disso, fez-

se necessária a análise do manual e do catálogo técnico 

disponibilizados. Conforme o descritivo, o equipamento 

necessita de prateleira inferior, item não identificado na 

proposta, tampouco nos documentos técnicos analisados. 

Ademais, não foi identificado o fornecimento de suporte de 

soro, não atendendo, portanto, às especificações mínimas 

exigidas no edital. 

 

 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a conformidade com as especificações técnicas 

mínimas exigidas, bem como os aspectos de qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

1° Lugar – A empresa OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

2° Lugar – A empresa GIGANTE RECÉM NASCIDO LTDA apresentou equipamento plenamente compatível com as especificações técnicas 

exigidas no edital. 

3° Lugar – A empresa Lifetec Comércio, Manutenção e Locação de Material Médico LTDA apresentou equipamento plenamente compatível 

com as especificações técnicas exigidas no edital. 

A empresa VS COSTA & CIA LTDA foi desclassificada, embora atenda aos requisitos técnicos estabelecidos no edital, por apresentar proposta 

comercial com valor superior ao teto orçamentário definido pela instituição para o presente certame, o que torna sua oferta economicamente 

inviável. 

A empresa FANEM LTDA foi desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do edital. Conforme o descritivo técnico, o 



 

 
 

equipamento necessita de iluminação auxiliar; contudo, de acordo com o manual do fabricante, tal item é classificado como opcional, com 

versões de 450 ou 1000 lumens, não tendo sido contemplado na proposta comercial apresentada. Ademais, o edital exige a disponibilização 

de prateleira inferior, bandejas laterais e gaveta inferior para guarda de materiais, itens que, embora previstos como opcionais pelo fabricante, 

não foram ofertados, resultando no não atendimento às especificações mínimas exigidas. 

A empresa Inter Quality Representações LTDA foi desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do edital. Ressalta-se que a 

proposta técnica apresentada consiste, essencialmente, na reprodução do texto do edital, não assegurando de forma clara e inequívoca que 

as informações ali descritas correspondam efetivamente às características do equipamento ofertado. Em razão disso, procedeu-se à análise 

do manual e do catálogo técnico disponibilizados, nos quais não foi identificada a presença de prateleira inferior, conforme exigido no 

descritivo. Adicionalmente, não foi evidenciado o fornecimento de suporte de soro, configurando o não atendimento às especificações 

mínimas estabelecidas no edital. 

Diante da análise realizada, as propostas das empresas OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA / GIGANTE 

RECÉM NASCIDO LTDA / Lifetec Comércio, Manutenção e Locação de Material Médico LTDA foram consideradas tecnicamente aptas, por 

atenderem integralmente aos critérios estabelecidos no edital. Considerando o critério menor preço por item, a empresa OLIDEF CZ 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA foi classificada em 1° lugar, seguida pela empresa GIGANTE RECÉM NASCIDO 

LTDA em 2° lugar e pela empresa Lifetec Comércio, Manutenção e Locação de Material Médico LTDA em 3° lugar. 

 

 
 

ITEM 08 - BIPAP QTD: 3 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

Lifetec Comércio - 

CNPJ: 

10.454.996/0001-

69 

 

Não 

Valor 

Unitário: 

R$ 

23.022,66 

Valor 

Total: R$ 

69.067,98 

A empresa LIFETEC foi desclassificada por não atender integralmente 

aos requisitos do edital. Conforme o descritivo, o equipamento deve 

atender pacientes pediátricos a partir de 13kg, o equipamento enviado 

pela licitante atende pacientes a partir de 30 kg, conforme página 1 do 

manual do equipamento. 



 

 
 

Lumiar Healthcare 

- CNPJ: 

05.652.247/0001-

06 

 

Sim 

Valor 

Unitário: 

R$ 

25.500,00 

Valor 

Total: R$ 

76.500,00 

A empresa LUMIAR HEALTHCARE apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no 

edital, porém, o valor proposto excedeu o teto orçamentário definido 

no plano de trabalho, sendo assim, resta a desclassificação. 

 

Mais Ética 

Comercial - CNPJ 

29.795.338/0001-

69 

 

Não 

Valor 

Unitário: 

R$ 

5.992,00 

Valor 

Total: R$ 

17.976,00 

A empresa MAIS ÉTICA foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. Conforme o descritivo, o 

equipamento deve atender pacientes pediátricos a partir de 13kg, o 

equipamento enviado pela licitante atende pacientes a partir de 30 kg, 

conforme página 1 do manual do equipamento. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao item 8 – Bipap, procedeu-se 

à verificação do atendimento às especificações técnicas previstas no edital/termo de referência. 

Concluiu-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às especificações técnicas exigidas e excedeu o teto 

orçamentário definido no plano de trabalho, motivo pelo qual foram desclassificadas para o Item 8: 

● Lifetec Comércio - CNPJ nº  10.454.996/0001-69  

● Mais Ética – CNPJ nº 29.795.338/0001-69. 

● Lumiar Healthcare – CNPJ nº 05.652.247/0001-06 

Durante a avaliação técnica, constatou-se que os equipamentos ofertados pelas referidas empresas apresentam inconformidades técnicas em 

relação aos requisitos mínimos estabelecidos e o fornecedor Lumiar Healthcare excedeu o teto orçamentário definido no plano de trabalho 

para o item 8 – Bipap, o que inviabiliza o atendimento pleno às necessidades operacionais,  assistenciais previstas e previsão orçamentária 

do instrumento convocatório. 

 
ITEM 09 - CARDIOTOCÓGRAFO QTD: 2 

Propostas 

Recebidas 
Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Valor 

(unitário e 
Análise Técnica 



 

 
 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

total) 

 Inter Quality 

Representações 

Ltda 

CNPJ: 

04.339.229/0001-

06 

 

 

Não 

 

Valor Unitário 

(R$ 

14.000,00) 

Valor Total 

(R$ 

28.000,00) 

A empresa INTER QUALITY apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas 

no edital. 

LIFETEC 

COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

MATERIAL 

MÉDICO LTDA 

CNPJ: 

10.454.996/0001-

69 

 

Não 

Valor Unitário 

(R$9.105,29) 

Valor Total 

(R$18.211,80) 

A empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO LTDA foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. o edital solicita display 

dobrável com dimensão mínima de 7 (sete) polegadas ou 

superior; entretanto, não foi identificada no manual técnico 

qualquer informação que comprove o tamanho do monitor 

ofertado, evidenciando, assim, o não atendimento às 

especificações mínimas estabelecidas no edital. 

 



 

 
 

SC Medical 

Industria 

Comércio e 

Serviços Ltda 

CNPJ: 

12.246.862/0001-

88 

 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 

14.661,00) 

Valor Total 

(R$ 

29.322,00) 

A empresa SC Medical Industria Comércio e Serviços Ltda foi 

desclassificada por não atender integralmente aos requisitos do 

edital. Conforme o descritivo técnico, o equipamento deveria 

dispor de comunicação de dados para utilização em prontuário 

eletrônico do paciente, bem como de recursos para envio e/ou 

exportação de exames. Entretanto, tais funcionalidades não 

foram identificadas no manual técnico do equipamento 

apresentado, não sendo possível comprovar o atendimento a 

essas exigências.  

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a conformidade com as especificações técnicas 

mínimas exigidas, bem como os aspectos de qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

●  1º Lugar: Inter Quality Representações Ltda. – CNPJ nº 32.354.011/0012-19; 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao Item 09 – Cardiotocógrafo, 

verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam às especificações técnicas exigidas no edital/termo de referência: 

● LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA - CNPJ: 10.454.996/0001-69; 

● SC Medical Industria Comércio e Serviços Ltda - CNPJ:12.246.862/0001-88; 

Diante da análise realizada, as propostas das empresas INTER QUALITY REPRESENTAÇÕES LTDA, foi considerada tecnicamente apta, por atender 

integralmente aos critérios estabelecidos no edital. Sendo a empresa de menor custo e classificada como primeira opção. 

 
ITEM 10 - CARDIOVERSOR QTD: 13 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 



 

 
 

Cirúrgica São 

Felipe Produtos 

Para Saúde LTDA - 

CNPJ 

32.354.011/0012-

19  

Não 

Valor 

Unitário: 

R$ 

23.960,00 

Valor 

Total: R$ 

311.480,00 

A empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. Conforme o descritivo, o 

equipamento não deveria limitar a carga do equipamento em 50J para 

utilização em pacientes pediátricos, podendo chegar até a carga máxima 

de 360J, o equipamento ofertado limita a carga em 100J, conforme 

página 70 do manual do equipamento. Além disso, o edital solicita tela 

de 8 polegadas e o equipamento ofertado possui tela de 7 polegadas, 

conforme página 116 do manual do equipamento. 

Inter Quality 

Representações 

Ltda. - CNPJ 

32.354.011/0012-

19 

 

Não 

Valor 

Unitário: 

R$ 

32.000,00 

Valor 

Total: R$ 

416.000,00 

A empresa INTER QUALITY foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. Conforme o descritivo, o 

equipamento deve possuir no mínimo 5 visualizações de formas de 

ondas, o equipamento enviado possui somente 4 visualizações de 

formas de onda, conforme página II-2 do manual do equipamento. 

Ainda, o edital solicita que o equipamento tenha peso com bateria de no 

máximo 4.5kg, o equipamento enviado pela licitante possui peso de 

8.2kg incluindo a bateria, conforme página II-1 do manual do 

equipamento, quase o dobro do solicitado. 

Instramed 

indústria médico 

hospitalar ltda - 

CNPJ 

90.909.631/0002-

00 
 

Não 

Valor 

Unitário: 

R$ 

19.990,00 

Valor 

Total: R$ 

19.990,00 

A empresa INSTRAMED foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. Conforme o descritivo, o 

equipamento não deveria limitar a carga do equipamento em 50J para 

utilização em pacientes pediátricos, podendo chegar até a carga máxima 

de 360J, o equipamento ofertado limita a carga em 50J, conforme página 

262 do manual do equipamento. Ainda, o edital solicita que o 

equipamento tenha peso com bateria de no máximo 4.5kg, o 

equipamento enviado pela licitante possui peso de 6.6kg incluindo a 

bateria, conforme página 258 do manual do equipamento, quase o 

dobro do solicitado. 

Lifetec Comércio - 

CNPJ: 

10.454.996/0001-

69 

 

Não 

Valor 

Unitário: 

R$ 

36.380,16 

Valor 

Total: R$ 

472.942,08 

A empresa LIFETEC foi desclassificada por não atender integralmente 

aos requisitos do edital. Conforme o descritivo, o equipamento não 

deveria limitar a carga do equipamento em 50J para utilização em 

pacientes pediátricos, podendo chegar até a carga máxima de 360J, o 

equipamento ofertado limita a carga em 50J, conforme página 190 do 

manual do equipamento. Ainda, o edital solicita que o equipamento 

tenha peso com bateria de no máximo 4.5kg, o equipamento enviado 



 

 
 

pela licitante possui peso de 7.2kg. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao Item 10 – Cardioversor, 

verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam às especificações técnicas exigidas no edital/termo de referência: 

● Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde LTDA – CNPJ nº 32.354.011/0012-19; 

● Inter Quality Representações Ltda. – CNPJ nº 32.354.011/0012-19; 

● Instramed Indústria Médico Hospitalar Ltda. – CNPJ nº 90.909.631/0002-00; 

● Lifetec Comércio – CNPJ nº 10.454.996/0001-69. 

Durante a avaliação técnica, constatou-se que os equipamentos ofertados pelas referidas empresas apresentam inconformidades técnicas em 

relação aos requisitos mínimos estabelecidos para o Item 10 – Cardioversor, o que inviabiliza o atendimento pleno às necessidades 

operacionais e assistenciais previstas no instrumento convocatório. 

 

 
ITEM 11 - CARRO DE EMERGÊNCIA QTD: 11 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

KSS COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS 

MÉDICO LTDA 

CNPJ: 

79.805.263/0001-

28 
 

Sim 

Valor Unitário 

(R$ 4.999,00) 

Valor Total 

(R$ 

54.989,00) 

A empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 

LTDA atendeu integralmente aos requisitos técnicos do edital. 



 

 
 

 LIFETEC 

COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

MATERIAL 

MÉDICO LTDA 

CNPJ: 

10.454.996/0001-

69 
 

Sim 

Valor Unitário 

(R$3.104,13) 

Valor Total 

(R$34.145,43) 

A empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO LTDA atendeu integralmente aos requisitos do 

edital. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

● 1° Lugar - A empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

● 2° Lugar - A empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

Diante da análise, as propostas das empresas LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA / KSS COMÉRCIO 

E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA foram consideradas tecnicamente aptas, por atender integralmente aos critérios estabelecidos 

no edital. Sendo a empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA a de menor custo e classificada como 

primeira opção. 

 
ITEM 12 - CARRO MACA AVANÇADO QTD: 3 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 



 

 
 

KSS COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS 

MÉDICO LTDA 

CNPJ: 

79.805.263/0001-

28 
 

Não 

Valor Unitário 

(R$ 

18.900,00) 

Valor Total 

(R$ 

56.700,00) 

A empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICO LTDA atendeu integralmente aos requisitos técnicos do 

edital.  

LIFETEC 

COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

MATERIAL 

MÉDICO LTDA 

CNPJ: 

10.454.996/0001-

69  

Não 

Valor Unitário 

(R$12.370,11) 

Valor Total 

(R$37.110,33) 

A empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO LTDA não atendeu integralmente aos requisitos 

do edital. Sua maca permite apenas Elevação de altura, onde foi 

solicitado também elevação de dorso. Além de não ter informado a 

capacidade de carga e o tamanho da bandeja para cassete. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

1º Lugar: A empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA apresentou equipamento que atende plenamente 

as especificações técnicas exigidas no edital.  

 

• A empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA foi desclassificada já que, apresentou 

equipamento que que não atende plenamente as especificações técnicas exigidas no edital. Sua maca permite apenas Elevação de altura, 

onde foi solicitado também elevação de dorso. Além de não ter informado a capacidade de carga e o tamanho da bandeja para cassete. 

Diante da análise, a proposta da KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA foi considerada tecnicamente apta, 

por atender integralmente aos critérios estabelecidos no edital. Sendo a empresa de menor custo e classificada como primeira opção. 

 
 

ITEM 13 - CENTRIFUGA LABORATORIAL QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 



 

 
 

CNPJ) exigências do 

Edital. 

Lifetec Comércio 

- CNPJ: 

10.454.996/0001-

69 

 

Não 

Valor 

Unitário  

(R$ 

10.102,63) 

Valor Total 

(R$ 

10.102,63) 

A empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO LTDA atendeu integralmente aos requisitos do 

edital. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica da proposta apresentada no processo em referência, especificamente no que se refere ao Item 13 – Centrífuga laboratorial, 

verificou-se que a empresa abaixo atendeu às especificações técnicas exigidas no edital/termo de referência: 

1º Lugar: LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA – CNPJ nº 10.454.996/0001-69. 

Diante da análise, a proposta da LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA foi considerada tecnicamente 

apta, por atender integralmente aos critérios estabelecidos no edital. Sendo a empresa de menor custo e classificada como primeira opção. 

 
 

ITEM 14 - DETECTOR FETAL QTD: 3 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário 

e total) 

Análise Técnica 



 

 
 

 LIFETEC 

COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

MATERIAL 

MÉDICO LTDA 

CNPJ: 

10.454.996/0001-

69 

 

Sim 

Valor 

Unitário 

(R$ 

591,84) 

Valor 

Total 

(R$ 

1.775,52) 

A empresa  LIFETEC COMÉRCIO MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

 

QUALITECK 

COMERCIAL  

CNPJ: 

18.136.904/0001-

04 

 

Sim 

Valor 

Unitário 

(R$ 

2.100,00) 

Valor 

Total 

(R$ 

6.300,00) 

A empresa QUALITECK COMERCIAL apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no 

edital. 

 



 

 
 

Inter Quality 

Representações 

Ltda 

CNPJ: 

04.339.229/0001-

06 

 

Não 

Valor 

Unitário 

(R$ 

750,00) 

Valor 

Total 

(R$ 

2.250,00) 

A empresa Inter Quality Representações Ltda foi desclassificada por 

não atender integralmente aos requisitos do edital. Conforme o 

descrito no edital, solicita um dispositivo com carregador. O manual 

do SD1 indica que ele é alimentado por pilhas alcalinas comuns e não 

menciona sistema de recarga interna ou bateria de lítio recarregável. 

Mais Ética 

Comercial 

CNPJ: 

29.795.338/0001-

69 

 

Sim 

Valor 

Unitário 

(R$ 

756,00) 

Valor 

Total 

(R$ 

2.277,00) 

A empresa Mais Ética Comercial apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no 

edital. 

 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

1º Lugar: LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA - CNPJ nº 10.454.996/0001-69; 
2º Lugar: Mais Ética Comercial - CNPJ nº 29.795.338/0001-69; 

3º Lugar: QUALITECK COMERCIAL - CNPJ nº 18.136.904/0001-04. 

 



 

 
 

Concluiu-se que a empresa abaixo relacionada não atendeu integralmente às especificações técnicas exigidas, motivo pelo qual foi 

desclassificada para o Item 14: 

● Inter Quality Representações Ltda - CNPJ nº 04.339.229/0001-06. 

 

Diante da análise, a proposta da LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA / MAIS ÉTICA COMERCIAL / 

QUALITECK COMERCIAL,  foram consideradas tecnicamente aptas, por atender integralmente aos critérios estabelecidos no edital. Sendo a 

empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA de menor custo e classificada como primeira opção. 

 
 

ITEM 15 - ELETROCARDIÓGRAFO QTD: 6 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

Alfa Med 

Sistemas Médicos 

Ltda - CNPJ 

11.405.384/0001-

49  

 

Não 

Valor 

Unitário  

(R$ 

7.300,00) 

Valor Total  

(R$ 

43.800,00) 

A empresa ALFAMED foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. O edital solicita que o 

equipamento seja à prova de desfibrilação 5.000 V, 360J com 

tempo de recuperação da base menor a 5 segundos após 

desfibrilação, ocorre que, apesar do manual constar que o 

equipamento é a prova de desfibrilação, o mesmo manual não 

informa carga suportada da desfibrilação e nem o tempo de 

recuperação após a descarga. 

Cirúrgica São 

Felipe Produtos 

Para Saúde LTDA 

- CNPJ 

32.354.011/0012-

19 
 

Não 

Valor 

Unitário (R$ 

6.388,00) 

Valor Total 

(R$ 

38.328,00) 

A empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE foi desclassificada por não 

atender integralmente aos requisitos do edital. O edital solicita 

que o equipamento seja à prova de desfibrilação 5.000 V, 360J com 

tempo de recuperação da base menor a 5 segundos após 

desfibrilação, ocorre que, o equipamento enviado possui tempo de 

recuperação de 10 segundo, conforme página 73 do manual do 

equipamento. Ainda, o edital solicita capacidade de armazenar na 



 

 
 

memória interna de 800 arquivos, no entanto, o equipamento 

enviado pela licitante possui capacidade de armazenamento para 

200 arquivos. O edital solicita também, capacidade de impressão 

em papel A4, o eletrocardiógrafo da licitante não possui tal 

capacidade de impressão. 

Inter Quality 

Representações 

Ltda. - CNPJ 

32.354.011/0012-

19 

 

Não 

Valor 

Unitário (R$ 

10.450,00) 

Valor Total 

 (R$ 

62.700,00) 

A empresa INTER QUALITY apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

Lifetec Comércio 

- CNPJ: 

10.454.996/0001-

69 

Não informado Não 

Valor 

Unitário (R$ 

10.252,20) 

Valor Total 

 (R$ 

61.513,20) 

Após a análise da documentação apresentada, verifica-se que a 

empresa LIFETEC deixou de informar o modelo do eletrocardiógrafo 

ofertado, limitando-se apenas à indicação do nome do fabricante. A 

ausência dessa informação essencial impossibilita a identificação 

precisa do equipamento e, consequentemente, a verificação de sua 

conformidade com as especificações técnicas exigidas no edital. Diante 

do exposto, e considerando a necessidade de informações completas e 

objetivas para a adequada avaliação técnica da proposta, a empresa 

LIFETEC resta desclassificada, por não atender às exigências 

documentais indispensáveis ao julgamento do certame. 



 

 
 

Mais Ética 

Comercial - CNPJ 

29.795.338/0001-

69 

 

Não 

Valor 

Unitário (R$ 

8.947,00) 

Valor Total 

  (R$ 

53.682,00) 

A empresa MAIS ÉTICA foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. A empresa enviou um 

modelo de equipamento incompatível com o solicitado, esse 

modelo de equipamento necessita de um computador para o seu 

funcionamento, enquanto o edital solicita um ecg standalone, que 

não necessita de computador para o funcionamento. 

SC Medical 

Industria 

Comércio e 

Serviços Ltda. - 

CNPJ 

12.246.862/0001-

88 
 

Não 

Valor 

Unitário 

(R$ 

11.190,00)  

Valor Total 

(R$ 

67.140,00) 

A empresa SC MEDICAL apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

 

1º Lugar: Inter Quality Representações Ltda. – CNPJ nº 32.354.011/0012-19; 

2º Lugar: SC Medical Industria Comércio e Serviços - CNPJ nº 12.246.862/0001-88; 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao Item 15 – Eletrocardiógrafo, 

verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam às especificações técnicas exigidas no edital/termo de referência, motivo 

pelo qual restam desclassificadas: 

● Alfa Med Sistemas Médicos Ltda. – CNPJ nº 11.405.384/0001-49; 

● Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde LTDA – CNPJ nº 32.354.011/0012-19; 

● Lifetec Comércio – CNPJ nº 10.454.996/0001-69; 

● Mais Ética Comercial – CNPJ nº 29.795.338/0001-69; 



 

 
 

 

Diante da análise, a proposta da INTER QUALITY REPRESENTAÇÕES LTDA / SC MEDICAL INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO,  foram consideradas 

tecnicamente aptas, por atender integralmente aos critérios estabelecidos no edital. Sendo a empresa INTER QUALITY REPRESENTAÇÕES LTDA 

de menor custo e classificada como primeira opção. 

 
ITEM 16 - FOCO REFLETOR AMBULATORIAL QTD: 3 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da 

proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

 LIFETEC 

COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

MATERIAL 

MÉDICO LTDA 

CNPJ: 

10.454.996/0001-

69 

 

Não 

 

Valor 

Unitário 

(R$ 564,46) 

Valor Total 

(R$ 

1.693,98) 

A empresa  LIFETEC COMÉRCIO MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital que se refere ao item 16 – Foco Refletor Ambulatorial, verificou-

se que a empresa abaixo relacionada atendeu às especificações técnicas exigidas no edital/termo de referência. 

 

1º Lugar: LIFETEC COMÉRCIO MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA - CNPJ nº 10.454.996/0001-69 

Diante da análise, a proposta da LIFETEC COMÉRCIO MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA, foi considerada tecnicamente 



 

 
 

apta, por atender integralmente aos critérios estabelecidos no edital. Sendo a empresa de menor custo e classificada como primeira opção. 

 
 

ITEM 17 - GRUPO GERADOR (MÍNIMO DE 500 KVA) QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

 

LEAO ENERGIA 

INDUSTRIA DE 

GERADORES 

LTDA 

(CNPJ: 

10.837.578/0006-

65) 
 

SIM 

Valor 

Unitário: 

R$428.100,00 

1° Lugar - A empresa LEAO ENERGIA INDUSTRIA DE 

GERADORES LTDA apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

RODOAGRO 

MOTORES 

GERADORES E 

REP. LTDA  

(CNPJ: 

24.797.158/0001-

00) 

 

SIM 

Valor 

Unitário: 

R$438.600,00 

2º Lugar – Após criteriosa análise da proposta apresentada, 

verifica-se que a empresa RODOAGRO MOTORES 

GERADORES E REP. LTDA ofertou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas estabelecidas no 

edital, atendendo de forma integral e inequívoca a todos os 

requisitos técnicos exigidos. 

A conformidade foi constatada por meio da avaliação da 

documentação técnica apresentada, incluindo catálogos do 

fabricante, fichas técnicas, declarações de atendimento às 

especificações e demais elementos comprobatórios, não 

sendo identificadas divergências, inconsistências ou 

omissões que comprometam o atendimento às condições 

editalícias. 

O equipamento proposto atende aos parâmetros técnicos 

relativos à potência nominal, tensão e frequência de 



 

 
 

operação, sistema de partida, desempenho operacional, 

condições de segurança, bem como às normas técnicas 

aplicáveis, conforme previsto no instrumento convocatório. 

Diante do exposto, conclui-se que a proposta da empresa 

RODOAGRO MOTORES GERADORES E REP. LTDA encontra-

se tecnicamente habilitada e apta, razão pela qual foi 

classificada em 1º (primeiro) lugar no julgamento técnico do 

certame, em estrita observância aos princípios da legalidade, 

isonomia, vinculação ao edital e julgamento objetivo. 

 MAQUIGERAL 

ENERGIA 

INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 

MÁQUINAS 

LTDA. 

(CNPJ: 

05.198.319/0019-

16) 

 

SIM 

Valor 

Unitário: 

R$495.294,00 

Desclassificada – Após a análise técnica da proposta 

apresentada, verifica-se que a empresa MAQUIGERAL 

ENERGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA 

apresentou equipamento plenamente compatível com as 

especificações técnicas exigidas no edital, atendendo 

integralmente aos requisitos técnicos estabelecidos. 

A conformidade foi constatada por meio da avaliação da 

documentação técnica apresentada, incluindo catálogos do 

fabricante, fichas técnicas, declarações de atendimento às 

especificações e demais documentos comprobatórios, não 

sendo identificadas inconformidades, inconsistências ou 

restrições que comprometam o atendimento às condições 

editalícias. 

O equipamento ofertado atende aos parâmetros técnicos 

relativos à potência nominal, tensão e frequência de 

operação, desempenho operacional, condições de 

segurança e às normas técnicas aplicáveis, conforme 

previsto no instrumento convocatório. 

Diante do exposto, conclui-se que a proposta da empresa 

MAQUIGERAL ENERGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS LTDA encontra-se tecnicamente habilitada, 

porém excede o valor aprovado no Plano de Trabalho, 

levando a sua desclassificação.  



 

 
 

Parecer Técnico 
 

Em atendimento às atribuições técnicas designadas e em conformidade com o disposto no instrumento convocatório, procedeu-se à análise 

técnica das propostas apresentadas pelas empresas participantes do certame, tendo por objeto o fornecimento de equipamentos geradores, 

conforme especificações técnicas estabelecidas no edital. 

A avaliação baseou-se na verificação da documentação técnica apresentada, incluindo catálogos do fabricante, fichas técnicas, declarações de 

conformidade e demais documentos comprobatórios, com o objetivo de aferir o atendimento integral aos requisitos técnicos, operacionais, de 

desempenho, segurança e às normas técnicas aplicáveis. 

Após criteriosa análise, conclui-se que: 

• A empresa LEAO ENERGIA INDUSTRIA DE GERADORES LTDA, classificada em 1º (primeiro) lugar, apresentou equipamento plenamente 

compatível com todas as especificações técnicas exigidas no edital, atendendo integralmente aos parâmetros de potência nominal, 

tensão, frequência, desempenho operacional, sistema de partida, condições de segurança e conformidade normativa, não sendo 

identificadas inconformidades ou restrições técnicas. 

• A empresa RODOAGRO MOTORES GERADORES E REP. LTDA, classificada em 2º (segundo) lugar, apresentou equipamento igualmente 

compatível com as especificações técnicas estabelecidas no edital, atendendo aos requisitos técnicos exigidos, conforme verificado na 

documentação apresentada, não sendo constatadas inconformidades que comprometam sua habilitação técnica. 

• A empresa MAQUIGERAL ENERGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, desclassificada, apresentou equipamento em 

conformidade com as especificações técnicas previstas no edital, atendendo aos requisitos técnicos, operacionais e normativos exigidos, 

conforme análise da documentação técnica disponibilizada. Porém excede o valor aprovado no Plano de Trabalho, levando a sua 

desclassificação. 

Diante do exposto, conclui-se que as propostas das empresas supracitadas encontram-se tecnicamente habilitadas, sendo a classificação final 

decorrente da aplicação dos critérios objetivos previstos no edital, em estrita observância aos princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao 

instrumento convocatório, julgamento objetivo e interesse público, nos termos da legislação vigente. 

 
 

ITEM 18 - MICROSCÓPIO AMBULATORIAL QTD: 2 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

LIFETEC 

COMÉRCIO 

MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 

Não informado Não 

Valor 

Unitário 

(R$ 

6.649,99) 

A empresa LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO LTDA foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital.  Ressalta-se que a proposta 

técnica apresentada consiste, essencialmente, na reprodução do 



 

 
 

MATERIAL 

MÉDICO LTDA - 

CNPJ: 

10.454.996/0001-

69 

Valor 

Total (R$ 

13.299,98) 

texto do edital, não assegurando de forma clara e inequívoca que as 

informações ali descritas correspondam efetivamente a todas as 

características do equipamento ofertado. Não sendo enviados 

manuais ou marca e modelo explicito do equipamento para que 

buscássemos.  

Mais Ética 

Comercial - CNPJ 

29.795.338/0001-

69 

 

Sim 

 

Valor 

Unitário 

(R$ 

11.954,00) 

Valor 

Total (R$ 

23.908,00) 

A empresa Mais Ética Comercial apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no 

edital. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica detalhada, conforme os critérios estabelecidos no Edital, e considerando a adequação às especificações técnicas mínimas 

exigidas, qualidade e viabilidade econômica, as propostas foram classificadas da seguinte forma: 

1º Lugar: Mais Ética Comercial - CNPJ nº 29.795.338/0001-69. 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao Item 18 – Microscópio 

Ambulatorial, verificou-se que a empresa abaixo não atendeu às especificações técnicas exigidas no edital/termo de referência, motivo pelo 

qual restam desclassificadas: 

• LIFETEC COMÉRCIO MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA - CNPJ nº 10.454.996/0001-69 

Diante da análise, a proposta da MAIS ÉTICA COMERCIAL,  foi considerada tecnicamente apta, por atender integralmente aos critérios 

estabelecidos no edital. Sendo a empresa de menor custo e classificada como primeira opção. 

 
ITEM 19 - MONITOR MULTIPARÂMETROS QTD: 4 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da 

proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor (unitário 

e total) 
Análise Técnica 



 

 
 

Drager do Brasil 

LTDA - CNPJ: 

61.185.922/0001-

05 

 

Sim 

Valor Unitário: 

R$ 28.868,00 

Valor Total: R$ 

115.472,00 

A empresa DRAGER DO BRASIL LTDA apresentou equipamento 

plenamente compatível com as especificações técnicas exigidas no 

edital. 

 

Inter Quality 

Representações 

Ltda. - CNPJ 

32.354.011/0012-

19 

 

Não 

Valor Unitário: 

R$ 27.000,00 

Valor Total: R$ 

108.000,00 

A empresa INTER QUALITY foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. O edital solicita bateria 

interna recarregável com autonomia de 300 minutos com uma única 

bateria, o monitor enviado possui, capacidade de 120 minutos com 

apenas uma bateria, conforme página III-2 do manual do 

equipamento. 

Lifetec Comércio - 

CNPJ: 

10.454.996/0001-

69 

 

Não 

Valor Unitário: 

R$ 65.244,82 

Valor Total: R$ 

260.979,28 

A empresa LIFETEC foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. O edital solicita bateria 

interna recarregável com autonomia de 300 minutos com uma única 

bateria, o monitor enviado possui, capacidade de 120 minutos com 

apenas uma bateria, conforme página 153 do manual do 

equipamento. Ainda, o edital solicita que o equipamento deve 

possuir conectividade com Ventilador Pulmonar e Aparelho de 

Anestesia da mesma marca, proporcionando conectividade e 

integração de ambos com o prontuário eletrônico, a fabricante não 

possui ventilador pulmonar e aparelho de anestesia em seu portfólio 

no Brasil, e por último, o valor proposto excedeu o teto 

orçamentário definido no plano de trabalho. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao item 19 – Monitor 

Multiparâmetros, procedeu-se à verificação do atendimento às especificações técnicas previstas no edital/termo de referência. 

Concluiu-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às especificações técnicas exigidas, motivo pelo qual foram 

desclassificadas para o Item 19: 

● Lifetec Comércio - CNPJ nº  10.454.996/0001-69  



 

 
 

● Inter Quality Representações Ltda. – CNPJ nº 32.354.011/0012-19. 

Por outro lado, após criteriosa avaliação técnica, constatou-se que a empresa: 

1º Lugar: Dräger do Brasil LTDA – CNPJ nº 61.185.922/0001-05 

Atendeu plenamente às especificações técnicas exigidas para o item 19 – Monitor Multiparâmetros, apresentando conformidade com todos 

os requisitos mínimos estabelecidos, estando o equipamento apto a atender às necessidades assistenciais e operacionais previstas. 

Diante do exposto, opina-se pela classificação da empresa Dräger do Brasil LTDA para o item 19 – Monitor Multiparâmetros e pela 

desclassificação das demais empresas, em conformidade com os critérios técnicos aplicáveis ao certame. 

 
ITEM 20 - ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 

 GE HEALTHCARE 

DO BRASIL 

COMÉRCIO E 

SERVIÇOS PARA 

EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-

HOSPITALARES 

LTDA  

CNPJ:  

00.029.372/0002-

21 
 

Sim 

Valor 

Unitário 

(R$ 

129.400,00) 

Valor Total 

(R$ 

129.400,00) 

A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA  apresentou 

equipamento plenamente compatível com as especificações 

técnicas exigidas no edital. 

 



 

 
 

Lifetec Comércio 

- CNPJ: 

10.454.996/0001-

69 

 

Não 

Valor 

Unitário 

(R$ 

145.404,42) 

Valor Total 

(R$ 

145.404,42) 

A empresa LIFETEC foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital.  Ressalta-se que a proposta 

técnica apresentada consiste, essencialmente, na reprodução do 

texto do edital, não permitindo a validação clara e inequívoca das 

características efetivamente ofertadas, motivo pelo qual se fez 

necessária a análise do manual técnico do equipamento. Conforme 

o descritivo editalício, o equipamento deve dispor de software para 

medida automática da íntima dos vasos, bem como realizar o 

cálculo automático da fração de ejeção. Entretanto, a função de 

medida automática da íntima dos vasos não se encontra descrita no 

manual técnico, impossibilitando a comprovação de atendimento a 

essa exigência. Adicionalmente, o edital estabelece que o 

equipamento deve possuir taxa de quadros (frame rate) superior a 

1.500 quadros por segundo, profundidade de penetração mínima 

de 33 cm e, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) de canais de 

processamento. Todavia, o manual técnico não apresenta 

informações numéricas que comprovem a taxa de quadros do 

equipamento, tampouco permite validar o atendimento integral 

aos demais parâmetros exigidos. O edital também solicita a 

disponibilização de, no mínimo, 04 (quatro) portas USB; contudo, 

foi identificado no manual o fornecimento de apenas 02 (duas) 

portas USB disponíveis, em desacordo com a especificação mínima 

requerida. Ademais, em razão de a proposta técnica limitar-se à 

reprodução do texto do edital, não foi possível validar os 

transdutores efetivamente inclusos na oferta, sendo que o manual 

técnico igualmente não informa a quantidade de elementos dos 

transdutores. Da mesma forma, não foi possível comprovar a 

inclusão de nobreak e impressora, conforme exigido no edital. 

Diante do exposto, restou caracterizado o não atendimento às 

especificações técnicas mínimas estabelecidas no edital, motivo 

pelo qual a proposta da empresa foi desclassificada. 

 



 

 
 

SC Medical 

Industria 

Comércio e 

Serviços Ltda 

CNPJ: 

12.246.862/0001-

88 

 

Não 

Valor 

Unitário  

(R$ 

129.000,00) 

Valor Total 

(R$ 

129.000,00) 

A empresa SC MEDICAL foi desclassificada por não atender 

integralmente aos requisitos do edital. Ressalta-se que a proposta 

técnica apresentada não possibilitou a comprovação plena das 

características técnicas efetivamente ofertadas, motivo pelo qual se 

procedeu à análise detalhada das especificações dos transdutores 

informadas nos documentos técnicos disponibilizados. Conforme o 

descritivo editalício, foi solicitado transdutor endocavitário com 

frequências entre 4 e 10 MHz, número mínimo de 128 elementos e faixa 

de abrangência angular de 168°. O equipamento ofertado apresenta 

faixa de frequência de 4 a 11 MHz e 128 elementos, entretanto possui 

abrangência angular de apenas 150°, não atendendo ao requisito 

mínimo estabelecido no edital. O edital também exige transdutor 

convexo com frequência entre 2 e 5 MHz e, no mínimo, 192 elementos. 

Contudo, o transdutor ofertado apresenta faixa de frequência de 1 a 8 

MHz, porém conta com apenas 128 elementos, em desacordo com a 

especificação mínima exigida. Adicionalmente, foi solicitado transdutor 

linear com frequências entre 4 e 13 MHz e número mínimo de 256 

elementos. O transdutor ofertado apresenta faixa de frequência de 3 a 

16 MHz, entretanto possui apenas 128 elementos, não atendendo ao 

quantitativo mínimo requerido. Por fim, o edital solicita transdutor 

setorial adulto com frequências entre 1,7 e 4,0 MHz. Embora o 

transdutor ofertado apresente faixa de frequência de 1 a 5 MHz, 

verificou-se que possui apenas 64 elementos, não atendendo ao 

requisito mínimo de elementos exigido no edital. Diante do exposto, 

restou caracterizado o não atendimento às especificações técnicas 

mínimas estabelecidas no edital, motivo pelo qual a proposta da 

empresa SC MEDICAL foi desclassificada. 

 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao item 20 –ULTRASSOM 

DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA, procedeu-se à verificação do atendimento às especificações técnicas estabelecidas no 



 

 
 

edital/termo de referência. 

Concluiu-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às especificações técnicas exigidas, motivo pelo qual foram 

desclassificadas para o Item 20: 

● Lifetec Comércio – CNPJ nº 10.454.996/0001-69; 

● SC Medical Industria Comércio e Serviços Ltda – CNPJ nº 12.246.862/0001-88. 

Por outro lado, após criteriosa avaliação técnica, constatou-se que a empresa: 

1º Lugar: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA  - CNPJ nº:  

00.029.372/0002-21 

atendeu plenamente às especificações técnicas exigidas para o Item 20 –ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA, 

apresentando conformidade com todos os requisitos mínimos estabelecidos, estando o equipamento apto a atender às necessidades 

assistenciais e operacionais previstas. 

Diante do exposto, opina-se pela classificação da GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-

HOSPITALARES LTDA. para o  Item 20 –ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA, e pela desclassificação das demais 

empresas, em conformidade com os critérios técnicos aplicáveis ao certame. 

 
ITEM 21 - VENTILADOR PULMONAR QTD: 1 

Propostas 

Recebidas 

(Fornecedores - 

CNPJ) 

Foto (equipamento da 

proposta) 

Conformidade 

Técnica com o 

Descritivo e 

exigências do 

Edital. 

Valor 

(unitário e 

total) 

Análise Técnica 



 

 
 

JPL Importação - 

CNPJ 

36.371.827/0001-

59 

 

Não 

Valor 

Unitário 

(R$ 

88.280,00) 

Valor Total 

(R$ 

88.280,00) 

A empresa JPL foi desclassificada por não atender integralmente aos 

requisitos do edital. O ventilador pulmonar enviado pela licitante não 

possui todos os modos ventilatórios solicitados no edital, como, volume 

garantido e alto fluxo. Ainda, o edital solicita PEEP de no mínimo até 50 

cmH20 o ventilador possui PEEP de no máximo 45 cmH20, conforme 

página 155 do manual do equipamento. 

Inter Quality 

Representações 

Ltda. - CNPJ 

32.354.011/0012-

19 

 

Sim 

Valor 

Unitário  

(R$ 

88.280,00) 

Valor Total 

(R$ 

88.280,00) 

A empresa INTER QUALITY apresentou equipamento plenamente 

compatível com as especificações técnicas exigidas no edital. 

Leistung 

Equipamentos 

LTDA - CNPJ 

04.187.384/0001-

54 

 

Não 

Valor 

Unitário  

(R$ 

56.000,00) 

Valor Total 

(R$ 

56.000,00) 

A empresa JPL foi desclassificada por não atender integralmente aos 

requisitos do edital. O edital solicita possibilidade de inclinação e 

angulação da tela, o equipamento enviado pela licitante possui tela fixa 

conforme página 35 do manual do equipamento, ainda, o edital solicita 

botão rotacional, o equipamento não possui tal botão. 



 

 
 

Intermed 

Equipamento 

Médico Hospitalar 

Ltda. - CNPJ 

49.520.521/0001-

69 

 

Não 

Valor 

Unitário 

(R$ 

58.000,00) 

Valor Total 

(R$ 

58.000,00) 

A empresa INTERMED foi desclassificada por não atender integralmente 

aos requisitos do edital. O edital solicita possibilidade de inclinação e 

angulação da tela, o equipamento enviado pela licitante possui tela fixa, 

ainda, é solicitado que o equipamento possua tela de 15 polegadas, o 

ventilador enviado pela licitante possui tela de 12 polegadas, conforme 

página-3 do manual do equipamento. 

Parecer Técnico 
 

Após análise técnica das propostas apresentadas no processo em referência, especificamente no que se refere ao item 21 – Ventilador 

Pulmonar, procedeu-se à verificação do atendimento às especificações técnicas estabelecidas no edital/termo de referência. 

Concluiu-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às especificações técnicas exigidas, motivo pelo qual foram 

desclassificadas para o Item 21: 

● JPL Importação – CNPJ nº 36.371.827/0001-59; 

● Leistung Equipamentos LTDA – CNPJ nº 04.187.384/0001-54. 

● Intermed Equipamento Médico Hospitalar Ltda – CNPJ nº 49.520.521/0001-69. 

Por outro lado, após criteriosa avaliação técnica, constatou-se que a empresa: 

1º Lugar: Inter Quality Representações Ltda. – CNPJ nº 32.354.011/0012-19 

atendeu plenamente às especificações técnicas exigidas para o Item 21 – Ventilador Pulmonar, apresentando conformidade com todos os 

requisitos mínimos estabelecidos, estando o equipamento apto a atender às necessidades assistenciais e operacionais previstas. 

Diante do exposto, opina-se pela classificação da empresa Inter Quality Representações Ltda. para o item 21 – Ventilador Pulmonar, e pela 

desclassificação das demais empresas, em conformidade com os critérios técnicos aplicáveis ao certame. 

 

 



 

 
 

 
  

3. PARECER CONCLUSIVO 
Após análise técnica minuciosa das propostas apresentadas, considerando os critérios técnicos e econômicos estabelecidos, conclui-se pela 
aprovação das propostas que atenderam integralmente às exigências do edital, recomendando-se a continuidade do processo com os 
fornecedores classificados por item, conforme as análises acima. 
 
 
 

Valença-RJ, 09 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Lucas Muniz dos Reis  
Engenheiro Clínico e responsável pela análise técnica 

CPF nº 164.629.307-05 
 

João Roberto Dias 

Engenheiro Elétrico e responsável pela análise técnica 

CPF nº 014.788.387-36 
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